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Trata-se da análise das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Itiquira, relativas ao

exercício de 2015.

Com vistas ao cumprimento do mandamento constitucional da garantia do contraditório e da ampla defesa,

previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e nos termos do art. 63 da Lei Complementar nº 269/2006 e

dos arts. 137, 140 e 189 da Resolução nº 14/2007 (RITCE/MT), foi concedido prazo ao responsável para se

manifestar acerca das irregularidades elencadas no Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital nº 163059/2016).

Os argumentos de defesa acompanhados dos documentos apresentados foram devidamente juntados aos

autos por meio do Doc. Digital nº 165444/2016.

Após a devida análise, a equipe técnica responsável juntou seu Relatório de Análise da Defesa concluindo,

em suma, pela manutenção da irregularidade apontada na conclusão do Relatório Preliminar de Auditoria, conforme

demonstrado a seguir:

Resultado da Análise

HUMBERTO BORTOLINI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 )   -Os repasses ao Poder Legislativo nos meses de maio e agosto ocorreram após o dia 20 de cada mês.

Tópico - 3.  ANÁLISE DA DEFESA

2) NB06 DIVERSOS_GRAVE_06. Obstrução à atuação dos conselhos exigidos em lei.

2.1 ) SANADO
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Em Cuiabá-MT, 26 de Setembro de 2016.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO MOISES MACIEL.

Dessa forma, os autos relativos às Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Itiquira, relativas

ao exercício de 2015, encontram-se conclusos por esta SECEX, que opina pelo prosseguimento do feito nos termos

regimentais.

FRANCISLENE FRANCA FORTES

Supervisor

Página 2 de 2
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H7IBH.


		2016-09-27T14:26:40-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




